
	ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)


	I - INFORMAÇÕES GERAIS

	

	1. Número do Processo
Administrativo:
	_____/2026

	

	2. Setor Requisitante:
	
	1 - SECRETARIA DE GOVERNO

	
	
	2 - ASSESSORIA JURÍDICA

	
	
	6 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

	
	
	7 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

	
	
	8 - SECRETARIA DE FAZENDA

	
	
	9 - SECRETARIA DE SAÚDE

	
	
	10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

	
	
	11 - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E REC. HÍDRICOS

	
	
	12 - SECRETARIA DE OBRAS, SERV. E DES. URBANO

	
	X
	13 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

	
	
	14 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

	
	
	15 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

	
	
	16 - SECRETARIA DE POLÍTICA HABITACIONAL

	

	3. Equipe De Planejamento Da  Contratação:
	Thiellen Caroline De Oliveira  - Fiscal de Contratos;
Rosiane Cristina Vieira Néia Storti - Secretária Municipal de Assistência Social e Políticas Para Mulheres;

	

	4. Objeto:
	AQUISIÇÃO DE ITENS DE BELEZA, DESTINADOS À DISTRIBUIÇÃO EM OFICINAS, PALESTRAS E DEMAIS ATIVIDADES QUE TÊM COMO OBJETIVO ESTIMULAR O CUIDADO PESSOAL, A AUTOCONFIANÇA E O BEM-ESTAR DAS MULHERES, BUSCANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DOS PROGRAMAS SOCIAIS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E POLÍTICAS PARA MULHERES.

	
	

	5. Local
	Portaria Nº 2.404/2026
FISCAIS TÉCNICO E ADMINISTRATIVO: Thiellen Caroline De Oliveira
GESTORA: Rosiane Cristina Vieira Néia Storti; 

	
	

	II - Diagnóstico da Situação Atual:

	

	1. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (artigo 15, caput, §1º do Decreto nº 3.537/2023):


A Secretaria Municipal de Assistência Social e Políticas para Mulheres necessita promover a continuidade do atendimento às mulheres em situação de vulnerabilidade social por meio da entrega de itens de beleza.
As atividades desenvolvidas pela instituição — oficinas, palestras e demais ações socioeducativas — têm como finalidade estimular o cuidado pessoal, fortalecer a autoestima e promover o bem-estar das mulheres atendidas. Entretanto, observa-se que muitas participantes não possuem acesso regular a itens básicos de beleza e higiene, seja por limitações financeiras ou por falta de disponibilidade em seu cotidiano.
Essa carência compromete a efetividade das ações, pois dificulta a motivação e aderência de participantes e a aplicação prática das orientações transmitidas durante os encontros. Sem os recursos motivacionais adequados, a participação e o aprendizado permanecem restritos ao campo teórico, reduzindo o impacto positivo esperado na vida das beneficiárias.
A aquisição de itens de beleza surge, portanto, como uma necessidade para:
· Suprir a falta de materiais que possibilitem a prática do autocuidado.
· Garantir maior engajamento e participação nas atividades propostas.
· Reforçar os conteúdos trabalhados em oficinas e palestras, tornando-os aplicáveis no dia a dia.
· Contribuir para o fortalecimento da autoconfiança e da autoestima das mulheres atendidas.
Assim, a contratação se mostra indispensável para assegurar a continuidade das ações socioassistenciais, preservando o interesse público, a dignidade humana e a efetividade das políticas de proteção social no âmbito do Município de Bandeirantes/PR.
	2. Alinhamento entre a contratação e o planejamento da Administração (artigo 15, §1º, II, do Decreto nº 3.537/2023):

	

	
	Sim – Especificar Ano: 2026
	X
	Não – Justificar em item 2.1.

	

	2.1. JUSTIFICATIVA SE NEGATIVO: 
O presente objeto, referente à aquisição de brindes destinados às mulheres, não consta no Plano de Contratações Anual de 2026, em razão de necessidade superveniente identificada após a consolidação do referido plano. A demanda decorre da realização de ações institucionais voltadas à valorização e reconhecimento das mulheres, especialmente em eventos comemorativos e campanhas de conscientização e combate à violência, cuja definição ocorreu posteriormente à elaboração do PCA. Considerando a relevância social e institucional da iniciativa, bem como os riscos de não atendimento às atividades programadas, justifica-se a inclusão excepcional desta contratação. Ressalta-se que o objeto será registrado em atualização futura do PCA, de modo a assegurar a aderência ao planejamento e à transparência do processo.

2.2. A contratação está prevista nas seguintes leis orçamentárias:
2.2.1. PPA - Lei n.º 4.617/2025 de 11 de novembro de 2025;
2.2.2. LDO - Lei n.º 4.579/2025, de 15 de julho de 2025;
2.2.3. LOA – Lei nº 4.616/2025, de 11 de novembro de 2025;

	

	2.2. CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

	429-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de consumo
0402901050.99.99.00.00.2.759.0000 - FORTALECIMENTO DA REDE PROTEÇÃO DAS MULHERES - DEL N° 11/2024



	
	

	
2.3. ENQUADRAMENTO DA CONTRATAÇÃO: Em conformidade com as normas constantes dos Arts. 16 e 17 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, a presente contratação enquadra-se em:

	
	

	
	
	

	Criação ação de governo
	
	Sim
	x
	Não
	

	
	
	
	
	
	

	Expansão ação de governo
	
	Sim
	x
	Não
	

	
	
	
	
	
	

	Aperfeiçoamento ação de governo
	
	Sim
	x
	Não
	




	3. Descrição dos requisitos da potencial contratação (artigo 15, §1º, III, do Decreto nº 3.537/2023):




3.1. DO OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE ITENS DE BELEZA, DESTINADOS À DISTRIBUIÇÃO EM OFICINAS, PALESTRAS E DEMAIS ATIVIDADES QUE TÊM COMO OBJETIVO ESTIMULAR O CUIDADO PESSOAL, A AUTOCONFIANÇA E O BEM-ESTAR DAS MULHERES, BUSCANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DOS PROGRAMAS SOCIAIS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E POLÍTICAS PARA MULHERES.

3.2. DAS CONTRATAÇÕES ANTERIORES
	3.2.1 O presente objeto não foi adquirido nos últimos exercícios, não constando em nossos arquivos da licitação anterior.
	
	Sim
	X
	Não

	
	
	
	
	

	3.2.2. O objeto foi adquirido anteriormente através do Processo Administrativo, sem nenhuma observação pontual sobre a execução do contrato, servindo o quantitativo e o valor da contratação de subsídio para o presente estudo.
	
	Sim
	X
	Não

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	3.2.3. O objeto foi adquirido anteriormente através do Processo Administrativo: 10/2025 constando observações pontuais e recomendações como forma de subsídio para o presente estudo.

	
	Sim
	X
	Não

	
	
	
	
	


3.3. NATUREZA DA CONTRATAÇÃO: Material de Consumo 

3.4. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: 
3.4.1. A presente contratação visa à aquisição de itens de beleza, destinados à distribuição em oficinas, palestras e demais atividades que têm como objetivo estimular o cuidado pessoal, a autoconfiança e o bem-estar das mulheres, buscando atender às demandas dos programas sociais desenvolvidos pela secretaria de Assistência Social e Políticas para Mulheres.


3.5. PADRÕES MÍNIMOS DE QUALIDADE E DESEMPENHO: 
  

3.5.1. Os produtos devem apresentar prazos de validade compatíveis com o tempo necessário para sua distribuição e consumo pelas famílias atendidas, evitando desperdícios.
3.5.2. Todos os itens devem ser entregues em embalagens íntegras, devidamente lacradas, sem sinais de avarias ou contaminações, garantindo a segurança alimentar;
3.5.3. Os itens devem estar embalados de acordo com a nota fiscal/empenho, não enviando materiais/produtos de notas fiscais/empenhos diferentes numa mesma embalagem;
3.5.4. As embalagens deverão conter os dados de identificação, procedência, marca do produto, data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, número do lote e registro no Ministério da Saúde se for o caso;
3.5.5. A entrega dos itens deve ocorrer no prazo estipulado no contrato, com regularidade e pontualidade, para atender às necessidades urgentes da população vulnerável.
3.5.6. O cronograma de entrega deve ser definido previamente e ajustado de acordo com as demandas específicas da secretaria.
3.5.7. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo;
3.5.8. Ademais, a contratação do referido material, deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei nº14.133 de 01 de abril de 2021.

3.6. AMOSTRA: Não se aplica, considerando que não está presente uma das condições do art. 41, inciso I, da Lei 14.133/2021.

3.7. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: Incluir previsão no Termo de Referência de cláusulas que obriguem a contratada a utilizar de práticas sustentáveis, tais como:
a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos.
b) Em caso de necessidade de envio de documentos à CONTRATANTE, usar preferencialmente a função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.
c) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança necessários para a execução dos serviços, bem como quando de demonstração do modo de utilização para a CONTRATANTE;
d) Capacitar os funcionários e conscientizá-los sobre a importância da gestão sustentável de resíduos.

3.8. GARANTIA DA EXECUÇÃO: Não será exigida garantia contratual para a execução dos serviços. No entanto, a ausência de garantia não exime o fornecedor de sua responsabilidade pela perfeita execução do contrato, e atendimento ao prazo de garantia estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). O inadimplemento de qualquer obrigação contratual poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas neste instrumento, incluindo a retenção de pagamentos.

3.9. MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: Embora não se aplique ao presente processo, tal condição não exime a contratada de realizar a substituição de qualquer item que apresente avarias ou defeitos, sem ônus ao município.

3.10. DA PARTICIPAÇÃO DE MEI'S, ME'S OU EPP'S: Nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006, com alterações da Lei Complementar nº 147/2014, poderão participar MEI'S, ME's ou EPP's, concorrendo com os benefícios legais, desde que o ramo de atividade seja compatível com o objeto, aplicando-se ainda os dispositivos legais previstos na sessão I do capítulo V (acesso aos mercados) da Lei Complementar 123/2006 e alterações da Lei Complementar 147/2014. 

3.11. DA PARTICIPAÇÃO COOPERATIVAS: No que se refere a cooperativa, não será restringido, porém conforme documentos necessários, deverá possuir ainda o objeto social compatível: Como regra geral, é possível a participação de cooperativas em licitações desde que o objeto social da cooperativa seja compatível com o objeto licitado.

3.12. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS: Não será permitida a participação de empresas de forma consorciada, considerando a natureza comum do objeto, visto que no mercado encontram-se várias empresas aptas a fornecer o objeto de forma isolada. Essa medida visa evitar a formação de oligopólios ou monopólios, fomentar a competição saudável, promover a transparência e responsabilização, além de reduzir potenciais conflitos de interesse. Dessa forma, busca-se garantir uma licitação competitiva, eficiente e em conformidade com os princípios fundamentais da Administração Pública.

3.13. DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será permitida a subcontratação integral e nem parcial do objeto.

3.14. DA DURAÇÃO DO CONTRATO:
3.14.1. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual: 02/2026;
3.14.2. Estimada de disponibilização do serviço: 02/2026
3.14.3. Data início da execução: 03/2026
3.14.4. O contrato deverá possuir prazo de validade de 12 meses 
3.14.5. Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA fica obrigada a manter seu cadastro, endereço eletrônico, telefone e responsável pelas operações, atualizados, situação que deve ser inserida em termo de referência como obrigação da CONTRATADA.

3.14.6. GARANTIA DE EXECUÇÃO: Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

3.14.7. DO PAGAMENTO: Considerando que não demandará a presente contratação de exigência de garantia para execução dos serviços, não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas à prestação de serviços objeto da presente contratação.
3.12.8. O fechamento da realização dos serviços será feito de forma mensal.
3.14.9. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) contados a partir do atesto da Nota Fiscal.

3.15. MAPA DE RISCO: Análise dos riscos da contratação segue em anexo.

3.16. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
3.16.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal técnico e administrativo do contrato, sendo eles: THIELLEN CAROLINE DE OLIVEIRA - Matrícula n° 5179.
3.16.2. A gestão do contrato deverá ser realizada pela ROSIANE CRISTINA VIEIRA NÉIA STORTI - Matrícula n° 5049. 
3.16.3.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
3.16.4. Deve ser atentado para o disposto do Decreto Municipal nº 3.537/2023, quanto às atribuições do gestor e fiscal do contrato.
3.16.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
3.16.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
3.16.7. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
3.16.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
3.16.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
3.16.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
3.16.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
3.16.12. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário:
3.16.13. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
3.16.14. O gestor do contrato, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
3.16.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
3.16.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
3.16.17. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
3.16.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
3.16.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

	III - Prospecção de Soluções (artigo 15, §1º, V e VI):

	

	1. Levantamento de Mercado (artigo 15, §1º V, do Decreto nº 3.537/2023):


O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. Com vistas ao atendimento da necessidade de aquisição de intens de beleza, destinados à distribuição em oficinas, palestras e demais atividades voltadas ao estímulo do cuidado pessoal, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
	Alternativa
	Descrição
	Aspectos positivos
	Aspectos negativos

	Aquisição de intes de beleza 
	 
Aquisição de itens de beleza, destinados à distribuição em oficinas, palestras e demais atividades que têm como objetivo estimular o cuidado pessoal, a autoconfiança e o bem-estar das mulheres.
	• Agilidade na execução e entrega;
• Padronização dos itens
• Menor complexidade operacional para o Município;
• Facilita fiscalização e controle de qualidade.
	• Menor flexibilidade na composição;
• Custo unitário geralmente mais elevado;
• Maior geração de embalagens, dependendo do fornecedor.

	Doação de comerciantes
	Doação dos itens por parte dos comerciantes do município de Bandeirantes.
	
• Redução do custo de aquisição para a administração.

	• Não padronização dos itens.;
• Quantitativo inferior



1.2. Conclusão da Análise:
A solução consiste na contratação de empresa para aquisição dos itens, devidamente montados, compostas pelos itens e em conformidade com as especificações técnicas definidas pela Administração Municipal.
O fornecimento  conforme a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social e Políticas para Mulheres, garantirá a continuidade das ações socioassistenciais voltadas às mulheres em situação de vulnerabilidade social. Caberá ao fornecedor a responsabilidade pela entrega dos itens, observando as normas sanitárias e os padrões mínimos de qualidade.
A contratação direta por dispensa de licitação, amparado no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. Essa modalidade, além de atender às necessidades da Administração Pública, promove a eficiência, a economicidade e a satisfação de toda a sociedade que se beneficiará de um atendimento social mais célere e eficaz princípios basilares da administração pública.  	 	
	2. Estimativa do valor da contratação (art. 15, §1º VI do Decreto nº 3.537/2023):



2.1. A estimativa das quantidades a serem contratadas foi elaborada com base no histórico de  eventos realizados no ano anterior, considerando o número de participantes e a média de brindes distribuídos em cada ocasião. Esse critério garante maior precisão na previsão da demanda e evita tanto a escassez quanto o excesso de itens adquiridos.
A estimativa de valor, também entra em consonância com o calendário de eventos desse ano de 2026, conforme segue.
[image: ]
· Quantidade anual estimada: 5.000 mulheres
· Período de atendimento: 12 meses, baseando-se na agenda de eventos.

· Média mensal aproximada
[image: ]
A definição do quantitativo considera, ainda, a possibilidade de economia de escala decorrente da contratação em volume anual, favorecendo maior competitividade e melhores condições comerciais. Não foram identificadas interdependências diretas com outras contratações que impactem o quantitativo estimado, sendo a demanda específica e vinculada às ações da política de assistência social e políticas para mulheres.

Para identificar o valor para o item a ser contratado foi utilizado o MÉTODO ESTATÍSTICO da
MÉDIA de preços dos dos itens encontrados.

2.2. Considerando o valor unitário de cada item para os próximos meses, estimamos que o valor total da contratação será de R$19.400,00 (dezenove mil e quatrocentos reais ).

2.3. O valor total estimado para esta contratação foi calculado pela multiplicação do valor unitário pela quantidade de cada item individualmente, e posterior somatória desses resultados, garantindo assim a economicidade e o benefício para a administração municipal.

LOTE ÚNICO
ITEM	UND	DESCRIÇÃO DO ITEM	CÓDIGO CATMAT	QTD TOTAL	Média Geral	Valor total
1	unid	Nécessaire impermeável à água. Abertura e fechamento em zíper. Dimensões mínimas: 12 cm (altura), 20 cm (largura)	619398	1.000	R$ 7,00	R$ 7.000,00
2	unid	Escova com espelho. Escova com espelho redonda em plástico resistente. Parte superior plana e parte inferior emborracha com relevo, estando aberta a peça basta empurrar a parte emborrachada (lado de fora) para poder utilizar a escova.	628996	1.000	R$ 6,00	R$ 6.000,00
3	unid	Escovinha de Alongamento para Cílios e Sobrancelha Descartável.	617105	1.000	R$ 0,20	R$ 200,00
4	unid	Mini lixa de unha descartável cor rosa	613635	1.000	R$ 0,20	R$ 200,00
5	unid	Batom. Cor nude. Mínimo de 3,5g.	617106	1.000	R$ 6,00	R$ 6.000,00
						R$ 19.400,00



	2.2.1. Parâmetros utilizados (documentos em anexo):




	x
	Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP;

	
	

	x
	Painel de Preços do Governo Federal;

	
	

	
	Banco de Preços em Saúde;

	
	

	
	Contratações similares feitas pela Administração Pública, inclusive mediante sistema de registro de preços;

	
	

	
	Dados de pesquisa publicada em mídia especializada ou de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal; (Ex. Tabela Fipe, CMED, tabelas oficiais.)

	
	

	
	

	x
	Sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;

	

	

	x
	Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail;

	
	

	
	

	x
	Pesquisa através de notas fiscais eletrônicas emitidas em características similares;

	
	

	
	Outros:  MP 1.108/2022 e Lei 14.442/2022




3. Escolha da solução (consequência dos incisos V e VI do §1º do art. 15 do Decreto nº 3.537/2023):

A escolha da solução decorre da análise integrada da necessidade identificada, do levantamento de mercado realizado, da estimativa de quantidades e do valor da contratação, conforme previsto nos incisos V e VI do §1º do art. 15 do Decreto nº 3.537/2023. Consideraram-se, de forma conjunta, aspectos técnicos, operacionais, econômicos e administrativos, com foco na garantia da continuidade do atendimento socioassistencial.
Dentre as alternativas avaliadas, a contratação de empresa especializada para o fornecimento dos itens mostrou-se a solução mais adequada ao interesse público, por assegurar maior regularidade no fornecimento, padronização, cumprimento da entrega e redução da complexidade operacional para a Administração Municipal. Essa solução permite que a Secretaria Municipal de Assistência Social e Políticas para Mulheres concentre seus esforços na execução das políticas públicas, sem assumir atividades logísticas que demandariam estrutura, pessoal e custos adicionais.
Do ponto de vista econômico, a contratação em quantitativo anual estimado de 5.000 itens possibilita ganho de escala, maior competitividade entre fornecedores e previsibilidade orçamentária, contribuindo para a eficiência do gasto público. Sob o aspecto técnico, a solução atende integralmente aos requisitos da contratação, garantindo qualidade, agilidade e atendimento satisfatório às mulheres em situação de vulnerabilidade social.
A Lei n° 14.133/2021 prevê em art.75, II, que é possível dispensar a licitação para contratação que envolve valores inferiores a R$50.000,00(cinquenta mil reais) no caso de serviços de outros serviços e compras.
O valor acima foi atualizado para R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), por força do DECRETO N° 12.807, de 29 de DEZEMBRO DE 2025, a teor do que se extrai em https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/Decreto/D12807.htm
No caso presente o valor máximo de referência para aquisição dos itens pretendidos após orçamentos restou fixado em R$ 36.080,00 (trinta e seis mil e oitenta reais).
Com base nas considerações levantadas no estudo de mercado, optou-se pela contratação direta, por meio de dispensa de licitação, em consonância com os fundamentos estabelecidos no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
Considerando o § 2° do Art. 159 do Decreto Municipal n° 3.537/2023 de 09 de maio de 2023:
 
Art.159. Nas dispensas de licitação previstas nos incisos I e II Art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, a contratação deverá ser feita preferencialmente com microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual.
 
§2º Considera-se ramo de atividade a participação econômica do mercado, identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE.
 
Segue Abaixo estrutura hierarquia, destacando a subclasse do CNAE da presente contratação:
[image: ]Fonte:https://cnae.ibge.gov.br/?view=subclasse&tipo=cnae&versao=10.1.0&subclasse=4755502&chave=4755-5/02
Assim, a solução escolhida revela-se a mais vantajosa para a Administração, por conciliar eficiência administrativa, continuidade do serviço, segurança jurídica e efetividade da política pública de assistência social, em consonância com o interesse público e com os princípios da Lei nº 14.133/2021.
Em análise, as possibilidades de contratações para a aquisição dos itens solicitados, optamos que o processo na modalidade de contratação direta por dispensa de licitação, amparado no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. Essa modalidade, além de atender às necessidades da Administração Pública, promove a eficiência, a economicidade e a satisfação de toda a sociedade que se beneficiará de um atendimento social mais célere e eficaz princípios basilares da administração pública. 

3.1. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL CONTRATAÇÃO: 
	
	A Solicitação de Demanda não indicou e esta equipe não localizou nos estudos, nenhum normativo específico referente ao objeto estudado.

	
	

	
	

	X
	Foram localizados normativos acerca do objeto estudado, e estes estão sendo considerados no presente estudo:


	
	


3.1.1. Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021 e suas alterações.
3.1.2. Decreto Municipal nº 3.537/2023.
3.1.3. Lei Complementar nº 123/2006, com alterações da Lei Complementar nº 147/2014.
3.1.4. Lei Complementar Municipal nº 2.984/2009, e suas alterações pela Lei nº 4169/2022
3.1.5. Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal
3.1.6. Lei nº 4.320/1964 - Lei Orgânica das Finanças Públicas
3.1.7. PPA - Lei n.º 4.617/2025 de 11 de novembro de 2025;
3.1.8. LDO - Lei n.º 4.579/2025, de 15 de julho de 2025;
3.1.9. LOA – Lei nº 4.616/2025, de 11 de novembro de 2025;
3.1.10. Constituição Federal de 1988.

IV - Detalhamento da Solução Escolhida

1. Descrição da solução como um todo (art. 15, §1º, VII do Decreto nº3.537/2023):
[bookmark: _heading=h.pc2bdvvl46n9]
MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO
1.1. NATUREZA DA CONTRATAÇÃO: Comum, devido a sua forma de execução, sendo os mesmos realizados por um vasto número de empresas do ramo deste objeto.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À CONTRATAÇÃO
1.2.  A contratação em questão deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, e demais normas pertinentes à dispensa de licitação.

DA EXECUÇÃO E ABRANGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
1.3.1. Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como estejam devidamente regulares com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho;
1.3.2. A proposta de preço deverá compreender todas as despesas referentes a entrega, taxas e impostos;
1.3.3. Os serviços a serem realizados e especificado neste estudo técnico, deverão estar em de acordo com o descrito no termo de referência; 
1.3.4. A CONTRATADA deverá substituir, por sua conta, no total ou em parte, o item em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
1.3.5. Os itens especificados neste estudo técnico, classificam-se como comuns, nos termos da Lei Federal n. º 14.133/21, de 01 de abril de 2021, e deverão ser fornecidos a esta Municipalidade de forma parcelada (mensal) de acordo com a Solicitação de Fornecimento a ser oportunamente expedida pela Secretaria requisitante. 
1.3.6. O prazo de entrega do objeto é de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da autorização de fornecimento/empenho. 
1.3.7. A entrega do objeto deverá ser efetuada em remessa parcelada (de acordo pedido da secretaria) no seguinte endereço: Rua Benedito Bernardes de Oliveira, 293, Centro, CEP 86.360-147 – Bandeirantes – PR, ou conforme endereço a serem informados juntamente com o empenho ou solicitação de fornecimento. Horário de recebimento: das 07:30 às 11:00 das 13:00 às 16:30 horas de segunda à sexta-feira.  O prazo de entrega dos itens é o especificado na Ordem de Fornecimento ou empenho.
1.3.8. A CONTRATADA é inteiramente responsável pela qualidade do objeto. Será rejeitado no recebimento o objeto fornecido com especificações diferentes aos constantes da Proposta, as quais devem ser observadas quando da elaboração de termo de referência.  
1.3.9. Todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.  
1.3.10. Na hipótese de necessidade de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.  
1.3.11.  Se o objeto entregue apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados, deverá ser substituído no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

MODELO DE GESTÃO
1.55. O modelo de gestão deverá ser fixado em Termo de Referência, restando nesta oportunidade indicado o fiscal e gestor do contrato como sendo os constantes da Portaria nº 2.404/2026:

	SECRETARIA MUNICIPAL
	MATRÍCULA
	NOME DO SERVIDOR

	ASSISTÊNCIA SOCIAL
	5179
	THIELLEN CAROLINE DE OLIVEIRA



A gestão do contrato deverá ser realizada pela Sr(a):
 
	SECRETARIA MUNICIPAL
	MATRÍCULA
	NOME DO SERVIDOR

	ASSISTÊNCIA SOCIAL
	5049
	ROSIANE CRISTINA VIEIRA NÉIA STORTI



CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
1.56. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do atesto da Nota Fiscal.
1.57.Em caso de atraso por parte do Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente, considerando o período entre o término do prazo de pagamento e a data do efetivo pagamento, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) para correção monetária.
1.58. As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas em nome do Município de Bandeirantes, inscrito no CNPJ sob o nº 76.235.753/0001-48, com endereço na Rua Frei Rafael Proner, nº 1457, Centro, Bandeirantes/PR, contendo obrigatoriamente o número da licitação, do contrato e da solicitação de fornecimento/empenho, quando aplicável.
1.59.  Os demais critérios serão estabelecidos no Termo de Referência.

2. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (artigo 15,§1º, VIII do Decreto nº 3.537/2023): 
	
	A contratação do objeto em estudo será realizada por item, por se mostrar técnica e economicamente viável, além de ampliar a concorrência e possibilitar a obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração. Na análise do processo, não foram identificadas especificidades que justifiquem o agrupamento dos itens.

	
	

	
	

	
	

	
	A contratação do objeto não será parcelada por item, sendo adotada a modelagem por Lote Único, considerando que a fragmentação dos itens comprometeria a padronização, a identidade visual, a integridade do objeto e a logística de fornecimento, não havendo prejuízo à competitividade, uma vez que o mercado fornecedor usualmente comercializa os itens de forma conjunta.



	X
	

	
	


3. Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 15, §1º, XI do Decreto nº 3.537/2023):
Após análise da solução proposta, que consiste no fornecimento de  itens de beleza,  verifica-se que a contratação possui natureza autônoma, não dependendo, para sua execução, da celebração de outras contratações principais ou acessórias.
Não foram identificadas contratações interdependentes, uma vez que o fornecedor será integralmente responsável pela aquisição, montagem, acondicionamento, transporte e entrega dos itens, não havendo necessidade de contratação complementar de serviços logísticos, mão de obra, armazenamento ou aquisição de insumos por parte da Administração Municipal.
Da mesma forma, não se identificam contratações correlatas que impactem diretamente o objeto principal, uma vez que a solução não depende de sistemas, equipamentos ou serviços contínuos vinculados à execução do fornecimento. Eventuais contratações administrativas de caráter geral do Município não interferem técnica ou operacionalmente na execução desta contratação específica.
Assim, conclui-se que a contratação pretendida não possui vínculos de dependência técnica, operacional ou econômica com outras contratações, podendo ser executada de forma independente, sem prejuízo à eficiência, à continuidade do serviço ou ao interesse público.

4. Resultados pretendidos (art. 15, §1º, IX do Decreto nº 3.537/2023):
Com a contratação de empresa especializada para o fornecimento de itens de beleza, a Administração Municipal pretende alcançar resultados concretos e mensuráveis, voltados à eficiência administrativa, à racionalização de recursos públicos e à efetividade da política socioassistencial.
Do ponto de vista da economicidade, a contratação em quantitativo anual estimado possibilita a obtenção de melhores condições comerciais, em razão da economia de escala, da padronização dos itens e da previsibilidade da demanda. A definição prévia de composição, prazos e quantitativos reduz riscos de compras emergenciais, que usualmente apresentam custos mais elevados, contribuindo para o uso racional dos recursos financeiros.
Em relação à racionalização dos recursos humanos, a solução adotada transfere ao fornecedor as atividades de aquisição, montagem, acondicionamento, transporte e entrega dos itens, eliminando a necessidade de alocação de servidores municipais para tarefas operacionais e logísticas. Dessa forma, os recursos humanos da Secretaria Municipal de Assistência Social e Políticas para Mulheres poderão ser direcionados às atividades finalísticas de acompanhamento das famílias, planejamento e execução das ações socioassistenciais, aumentando a eficiência institucional.
No que se refere à racionalização dos recursos materiais, a contratação reduz a necessidade de espaços físicos para armazenamento, bem como a utilização de insumos, equipamentos e veículos do Município para montagem e transporte. Isso contribui para a diminuição de perdas e  manejo inadequado dos produtos.
Quanto à gestão financeira e administrativa, a contratação permite maior previsibilidade orçamentária, controle dos gastos e simplificação dos processos internos, uma vez que centraliza o fornecimento em um único contrato. A padronização dos itens facilita o controle, a fiscalização e a prestação de contas, reduzindo riscos administrativos e operacionais.
Por fim, em termos de resultados sociais, a contratação garante a continuidade, regularidade e qualidade da entrega dos itens às mulheres em situação de vulnerabilidade social, assegurando a efetividade da política pública, contribuindo diretamente para a garantia do direito humano, autocuidado, valorização pessoal, em consonância com o interesse público e direitos  humanos.

5. Providências a serem adotadas (art. 15, §1º, X do Decreto nº 3.537/2023):
5.1. Realização de certificação de disponibilidade orçamentário.
5.2. Providenciar a publicação do ato da designação do fiscal e gestor do contrato.
5.3. Elaboração do Termo de Referência, contendo todos os elementos necessários para a contratação de bens e serviços.
5.4. Análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados.
5.5. A administração deverá providenciar capacitação para os fiscais e gestor de contrato, para a plena execução da função.
5.6. Publicação e divulgação do edital e anexos.
5.7. Elaboração de contrato.
5.8. Acompanhamento da execução do contrato, através de fiscal de contrato (técnico e administrativo);
5.9. Receber o objeto da contratação.
5.10. Deverá ser realizado o monitoramento contínuo da prestação de serviços pela empresa fornecedor, garantindo que os requisitos e padrões de qualidade sejam atendidos, além da avaliação periódica da satisfação dos servidores com o serviço contratado.

6. Possíveis impactos ambientais (art. 15, §1º, XII do Decreto nº 3.537/2023):
	
	A presente contratação não representa riscos de impactos ambientais

	
	

	X
	Para a presente contratação, verifica-se o impacto ambiental abaixo relatado, sendo sugeridas as ações destacadas a seguir com intuito de combater/minimizar os efeitos causadores: 

	


	


6.1. Visando estimular e estabelecer procedimentos de descarte, reparos adequados e soluções eficientes que causem menos impactos na natureza, a CONTRATADA deverá quando se fizer necessário utilizar papel reciclado, impressão frente e verso, visando reduzir o consumo de água e energia, bem como emissão de gases efeito estufa e a geração de resíduos. 
6.2. A CONTRATADA deverá respeitar a legislação vigente e as normas técnicas, elaboradas pela ABNT e pelo INMETRO, para aferição e garantia de aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade e segurança dos materiais e serviços.
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V – Posicionamento Conclusivo:
O presente Estudo Técnico Preliminar, elaborado em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e o Decreto nº 3.537/2023, de 9 de maio de 2023, considera a análise das necessidades apresentadas pela área requisitante, bem como os aspectos normativos pertinentes à aquisição de itens de beleza, destinados à distribuição em oficinas, palestras e demais atividades que têm como objetivo estimular o cuidado pessoal, a autoconfiança e o bem-estar das mulheres. A iniciativa também busca atender às demandas dos programas sociais desenvolvidos por esta instituição, voltados à valorização da mulher, promoção da autoestima e fortalecimento da inclusão social, sob responsabilidade da secretaria de assistência social e políticas para mulheres.

Assim, após o estudo, verificamos que o objeto é de fundamental importância para o município, tendo em vista que atenderá a necessidade do setor demandante, motivo pelo qual esta equipe DECLARA A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO nos moldes apresentados nos parágrafos acima.

Com base nos critérios de avaliação estabelecidos, recomendamos a contratação de pessoa jurídica para AQUISIÇÃO DE ITENS DE BELEZA, DESTINADOS À DISTRIBUIÇÃO EM OFICINAS, PALESTRAS E DEMAIS ATIVIDADES QUE TÊM COMO OBJETIVO ESTIMULAR O CUIDADO PESSOAL, A AUTOCONFIANÇA E O BEM-ESTAR DAS MULHERES, BUSCANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DOS PROGRAMAS SOCIAIS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E POLÍTICAS PARA MULHERES.

Acreditamos que essa escolha proporcionará a melhor combinação de qualidade, eficiência e suporte para o setor demandante.

Por fim, considerando as informações levantadas, a equipe de planejamento entende que o ETP deve ser classificado como NÃO SIGILOSO, nos termos da Lei 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação – sendo divulgado na sua integralidade.

[bookmark: _heading=h.4ms1g54shkn2]  Bandeirantes, 02 de fevereiro de 2026.






__________________________________________
ROSIANE CRISTINA VIEIRA NÉIA STORTI
Secretária Municipal de Assistência Social e Políticas para Mulheres
Portaria 14.859/2025




__________________________________________
THIELLEN CAROLINE DE OLIVEIRA
Fiscal de Contratos
Portaria 2.404/2026
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